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Estado db Espírito Santo

PROPOSTA DE SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N." 3.388/2022 N.° 001/2022

PROJETO DE LEt N.® 3.338/2022.

Acrescenta e aitera disposições da Lei

Municipal n." 2.850, de 15 de fevereiro de

2008.

O Prefeito Municipal de Ibiroçu, Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono o

seguinte Lei:

Arf, 1°. O caput do art. 2° da Lei Municipal n.° 2.850, de 15 de

fevereiro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Arf. 2®. A área de ferreno urbano objeto da doação tem como

desf/nação, pelo Estado do Espírito Santo, a construção da nova

sede do Fórum da Comarca de Ibiraçu-ES, pelo Poder Judiciário do

Estado do Espírito Santo.

Art. 2®. O art. 2° da Lei Municipal n.° 2.850, de 15 de fevereiro de

2008, passa a vigorar acrescido do § 2°, com a seguinte redação:

"Art. 2®. (...)

§ 2®. O Imóvel doado poderá ser destinado, também, à construção
da sede da 14" Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil -

Secc/onat do Espirito Santo.

Art. 3®. Esto Lei entra em vigor no data de sua publicação."
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VANDERLEI ALVES DA SILVA

Vereador

Av. Conde D'Eu. 486 - Centro - Ibiraçu - ES - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35
Te!.: (27)3257-1417 - Telefax: (27) 3257-2453 - www.camaraibiracu.es.gov.br

Autenticar documento em http://www3.camaraibiracu.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 33003100390038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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PROJETO DE LEI N.° 3.388/2022.

Acrescenta e altera disposições da Lei

Municipal n.® 2.850, de 15 de fevereiro de

2008.

O Prefeito Municipal de ibiroçu. Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1°. O caput do art. 2° da Lei Municipal n.° 2.850, de 15 de

fevereiro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2®, A área de ferreno urbano objeto da doação tem como

destinaçõo, pelo Estado do Espírito Santo, a construção da nova

sede do Fórum da Comarca de ibiraçu-ES, peio Poder Judiciário do

Estado do Espírito Santo.

Art. 2°. O art. 2° da Lei Municipal n.° 2.850, de 15 de fevereiro de

2008, passa a vigorar acrescido do § 2°, com o seguinte redação:

'Art. 2®. (...)

§ 2°. O /move/ doado poderá ser desfínodo, famfaém, à consfrução

do sede da 14" Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil -

Seccional do Espirito Santo.

Art. 3®. Esta Lei entra em vigor no dota de sua publicação."
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